
Excesso 

02 06 15 

Suplementação (+) 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, submete à apreciaçào do 
Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1o.- Fica aberto no oLçamernto vigente, um crédito adicional na inport åncia de 
R$3.304 .499, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

02 08 20 

Excesso 

86 

02 

02 

172 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

20 

AV 3 DE MAIO N° 276 CENTRO 

Operaçäo de Crédito 

440 

24301475/0001-86 

08 20 

441 

DEPTO MUNICIPAL DE ENSINO 

44.90.00.00 

12 361.1005.1019 0000 

05 

220 000 

4 4 90.00 00 

15.452.1008.1052 0000 

01 

110 000 

DEPARTAMENTO DE SERVCOS URBANOS 

LEI MUNICIPAL N° 589, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

44 90.00 00 

Operação de Crédito 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

15 452.1008.1052 0000 

01 
110 000 

Exercicio: 2024 

DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS 

4 4 90.00 00 
15 451 1008.2132 0000 

01 
110 000 

AQUIS DE VEIC MOVEIS E EQUIP DIV P/O DEPTO DE ENSI 
APLICAçÕES DIRETAS 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
ENSINO FUNDAMENTAL 

DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOs 

CONSTAMPL E RECUP.DE PCAS, JARD AV.E MONUMENT 
APLICAÇOES DIRETAS 
TESOURO 
GERAL 

CONSTAMPL E RECUP DE PCAS,JARDAV.E MONUMENT 

APLICAÇÓES DIRETAS 
TESOURO 
GERAL 

MANUT DAS ATIVIDADES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
APLICAÇÓES DIRETAS 
TESOURO 
GERAL 

3.304.499,00 

469 499,00 

F.R. 005 17 

800.000,00 
FR. 001 00 

1.200.000 00 

F.R. 001 00 

835 000.00 

FR 001 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
AV 3 DE MAIO N° 276 CENTRO 
24301475/0001-86 

Excesso: 

Exercício: 2024 

LEI MUNICIPAL N° 589, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

Artigo 20.- 0 crédito abcrto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Operaçäo de Crédito: 

Fontes de Recurso 
01 00 
05 17 

Prerfiyá 

01 

Fontes de Recurso 
01 
05 
01 

00 

ELIANE MARIA DAS1ZVA SOARESs 

00 
17 

Artigo 30.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

00 

Santa Cruz (PE), em 17 de julbo de 2024. 

1.669.499,00 

1.200.000,00 
469.499,00 

1.635.000,00 

1.635.000,00 

1.200.000,00 
469.499,00 

1.635.000,00 
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